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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 104/2021 

MODALIDADE Pregão (Presencial) 

NÚMERO DA LICITAÇÃO       034/2021 

I – PREÂMBULO 

MUNICÍPIO DE PERIQUITO/MG, CNPJ 01.613.077/0001-08, com endereço na 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, torna público que no local, data e horário 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão (Presencial) no 

034/2021, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei no  

8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 e pelas demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório.  

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício sede da Prefeitura 
Municipal de Periquito – Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, 
Centro 

DATA: 19 de outubro de 2021 

HORÁRIO: 10 horas e 00 minutos 

II – OBJETO 

1 – A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO ESCOLAR, EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
para atender ao transporte dos agentes da epidemiologia, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I.  

2 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal 

Anexo III Modelo Proposta 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 

Anexo V Minuta do Contrato  

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:licitacao@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br 

Anexo VI Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

 

III - ÁREA SOLICITANTE 

1 - Secretaria Municipal de Educação. 

IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
www.periquito.mg.gov.br, ou, ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 08 às 16 horas, ao custo de R$ 0,20 (vinte 
centavos) por folha, referente às cópias reprográficas. 

2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.periquito.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

2.1 - O licitante deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site 
www.periquito.mg.gov.br, informar sua razão social e seu e-mail, telefone e endereço, 
para estar apto a receber informações sobre o certame.  

3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-
mail: licitacao@periquito.mg.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para 
abertura das propostas. 

3.1 - As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail, fax, ou disponibilizadas no site www.periquito.mg.gov.br, no 
link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

4 - No site do Município serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 
que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o 
site com frequência.  

5 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º 
dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 
mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 
licitacao@periquito.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, dirigidas ao Pregoeiro.  

5.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social 
e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:licitacao@periquito.mg.gov.br
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5.2 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 
pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

5.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  

5.4 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de 
todos os interessados. 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO 

1 – A presente licitação é de ampla participação. 

2 - Os licitantes deverão manifestar que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 

2.1 - Registrada a declaração, constatado pelo Pregoeiro o descumprimento às 
exigências de habilitação e proposta comercial previstas no edital, responderá o 
licitante pelas sanções previstas na Lei Estadual nº 14.167/02, no Decreto Estadual nº 
44.786/08 e neste edital. 

3 - Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  

3.1 - Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de 
PERIQUITO;  

3.2 - Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública; 

3.3 - Impedida de licitar e contratar com o Município de PERIQUITO e o Estado de 
Minas Gerais; 

3.4 - Com falência decretada;  

3.5 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

5.1 - A proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na data e horário previstos no preâmbulo deste 
Edital e ser apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo 
em sua parte externa o seguinte: 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
“PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PERIQUITO 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
“DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PERIQUITO 

 

VI - PROPOSTA COMERCIAL 

1 - A Proposta Comercial, contemplando o valor total do objeto, deverá ser 
protocolizada, junto à Comissão Permanente de Licitação, até a data e horário 
marcados para abertura das propostas.  

1.1 – Para o preenchimento da proposta comercial, o licitante deverá acessar solicitar, 
via e-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br, o arquivo contendo os itens da proposta 
comercial necessário para editar o arquivo com os itens da proposta. 

1.1.1 – A solicitação da proposta comercial deverá vir acompanhada do: 

a) – Cartão do CNPJ; 

b) – Última alteração contratual. 

1.1.2 – O arquivo contendo os itens da proposta comercial é pessoal e intransferível.   

1.3 - O arquivo deverá ser gravado em dispositivo de mídia digital removível (ex: CD-R, 
DVD, PEN DRIVE) e entregue junto com a proposta impressa pelo referido sistema, 
dentro do envelope PROPOSTA COMERCIAL. 

1.3.1 – Havendo problemas na elaboração da proposta comercial no sistema E&L, será 
aceita a proposta confeccionada em papel timbrado da empresa concorrente, 
constando todos os dados contidos na relação dos itens do processo, Anexo I (Termo 
de Referência) do presente edital, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa licitante. 

1.4 - Deverá ser inserido o valor total do objeto.  

1.5 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) 
casas decimais.  

2 - Deverão ser observados os preços de referência de cada item, constantes do 
Termo de Referência, Anexo I, extraídos de pesquisa de preços de mercado, não 
devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores.  

3 - Proposta Comercial, conforme Modelo do ANEXO III, ou em modelo próprio, desde 
que contenha todas as informações ali previstas, com valor total do objeto, identificação 
da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-
mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado 
e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, constando:  

3.1 - Descrição completa do objeto, conforme especificações constantes do Anexo I;  

3.2 - Preço unitário e preço total do objeto, expressos em numeral. 

4 - A Proposta Comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, será 
considerado como aceito para efeito de julgamento.  

4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos.  

4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 
prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no 
mínimo, caso persista o interesse deste Município.  

4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

5 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  

6 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital.  

7 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Pregão, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  

8 - O preço deverá ser ofertado incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas 
com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 
encargos ou acessórios.  

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

1 - Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo 
CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato com o Município de 
PERIQUITO, em original ou cópia legível autenticada por cartório competente, com 
vigência plena até a data fixada no preâmbulo deste instrumento: 

1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício;  

http://www.periquito.mg.gov.br/
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1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado;  

1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município;  

1.8 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  

1.9 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.10 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 
situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada 
pelo representante legal do licitante, conforme modelo do ANEXO II;  

1.11 - Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial 
(Falência e Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica, emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega 
dos envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações; 

1.12 – Atestado de capacidade técnica que comprove serviços prestados a órgãos 
públicos no objeto do presente edital emitidos nos últimos dois anos; 

2 - Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filial, exceto quanto ao Comprovante de regularidade fiscal relativo à Fazenda 
Nacional e a Procuradoria Geral da União, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 
forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de 
Documentação, para a devida autenticação pelo Pregoeiro ou servidor apto para 
praticar tal ato. 

4 - A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em 
desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 

5 - Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados em cópias não 
autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores 
para fins de habilitação. 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:licitacao@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br 

6 - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas. 

6.1 - A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto 
neste Título, inabilitará o licitante e sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

7–No caso em que a licitante for Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – 
EPP ou equiparadas deverá apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição.  

7.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Município, para regularização da documentação.  

7.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a).  

7.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  

7.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  

7.5 - Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as MEs e EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 

7.6 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) - A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado;  

b) - Não ocorrendo a contratação de ME ou EPP, na forma da letra a., serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.5 será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta; 

d) Na hipótese da não contratação nos  termos previstos subitem 7.6, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação; 

e) O disposto neste subitem 7.6 somente se aplicará quando melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentado por ME ou EPP; 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta  no  prazo  máximo  de  05 (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos 
lances, sob pena de preclusão. 

VIII - CRITERIOS DE JULGAMENTO 

1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor total 
do objeto, desde que atendidas as especificações e demais condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  

2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que:  

2.1 - Não se refira à integralidade do objeto;  

2.2 - Não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência;  

2.3 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei nº 
8.666/93;  

2.3.1 - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará 
prazo para que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de 
custos, contratações em andamento, justificativas e demais documentos 
comprobatórios.  

2.3.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta esta será 
desclassificada.  

3 - Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta 
Comercial poderão ser corrigidos.  

3.1- Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de 
forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 
sessão do Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e anuência do 
licitante.  

3.2- A correção será consignada em ata de julgamento.  

3.3 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.  

4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem.  

5 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  

6 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 
da Área Solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante 
parecer fundamentado.  

IX – CREDENCIAMENTO 

1 - Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório 
do Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, apresentando 
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os documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de “Proposta” e de 
“Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios: 

1.1 - Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-se, 
exibindo a Cédula de Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia 
autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 
Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o 
Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

1.2 - Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de 
Identidade ou documento oficial com foto, acompanhada do Instrumento Público de 
Procuração ou Instrumento Particular de Procuração (Modelo do ANEXO IV, deste 
Edital) com firma reconhecida, com poderes específicos para tomar qualquer decisão 
relativa a todas as fases do Pregão.  

1.3 - A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou cópia 
autenticada do Ato Constitutivo da empresa, comprovando a capacidade do(s) 
outorgante(s) para constituir procurador com os poderes exigidos. No caso do 
representante apresentar Instrumento público de procuração, este fica dispensado de 
apresentar o Ato Constitutivo da empresa. 

1.4 - Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos de 
Habilitação (Modelo do ANEXO VII, deste Edital).  

2 - Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 

3 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir no 
procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos e 
efeitos previstos neste Edital. 

4 - Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos 
documentos previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante 
junto ao processo, desde que aceito pelo Pregoeiro. 

5 - É obrigatória, no momento do credenciamento, a apresentação da declaração, 
ANEXO VI deste edital e a Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123/06 para se enquadrar como:  

5.1 - ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de 
Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 
1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC; ou 

5.2 - Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de 
que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites 
definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não cooperados.  

6 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente.  
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X - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1 - A participação no Pregão dar-se-á por meio do encaminhamento da Proposta 
Comercial e Habilitação, observados data e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste 
Edital.  

2 - Na data e horário estabelecidos neste edital, a sessão pública do Pregão será 
iniciada, com o Credenciamento dos representantes das empresas, quando for o caso; 
em seguida a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 
aceitabilidade das mesmas pelo Pregoeiro 

2.1 - A sessão do pregão será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação.  

3 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 
menor lance de cada licitante registrado.  

4 - O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 
item/lote.  

5 - Permanecerá válida a proposta comercial do licitante que não credenciar 
representante à sessão, sendo considerada para a classificação final.  

6 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de 
menor preço em relação ao valor estimado da contratação.  

7 - Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá solicitar, contraproposta 
diretamente ao licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa 
ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.  

8 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item/lote, poderão 
registrar seus questionamentos para o Pregoeiro do item/lote disputado. 

9 - Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.  

10 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço 
deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para 
cumprimento da diligência.  

10.1 - O Pregoeiro, quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do 
documento original em 03 (três) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 

10.2 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 
concedido.  

11 - Após a análise da proposta e da documentação o Pregoeiro poderá declarar o 
vencedor da disputa.  

12 – Declarado o vencedor, o licitante interessado em recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 
direito de recurso.  
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12.1 - O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 
lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 
recurso.  

13 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 
licitante, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências 
deste Edital.  

13.1 - Nessa etapa o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, para 
que sejam obtidas melhores condições para o Município.  

14 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes 

XI - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer contra decisões do Pregoeiro, após a declaração do vencedor, nos termos do 
item 12 do Título X, deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias 
úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 

1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  

1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 

2 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 
sob pena de não serem conhecidos:  

2.1 - Ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, conforme estabelecido no item 1 deste Título;  

2.2 - Ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação, em uma via 
original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, número do 
CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento 
de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.  

3 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas.  

4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

5 - O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento.  
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6 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.  

7 - Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos 
ao Prefeito do Município, protocolizados na Comissão Permanente de Licitação, à 
Praça Frei Pedro, nº 02, Centro, na Cidade de PERIQUITO, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 2.2 acima.  

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório.  

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Município de PERIQUITO e, se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de PERIQUITO, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  

XIV – DO CONTRATO 

1.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato (ANEXO V), 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento, 

devendo ser encaminhado para a Administração, por meio eletrônico, comprovante de 

postagem do contrato, no prazo assinalado acima.  

1.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1.4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, sem justificativa por 

escrito, aceita pela Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e art. 81 da Lei nº. 8.666/93, examinará as ofertas 
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subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitado a ordem de classificação, para, 

após comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do contrato. 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - O Município convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, em prazo a ser estabelecido por 
este Município, não superior a 5 (cinco) dias, observado o prazo de validade da 
proposta, nos termos do item 4 do Título VI. 

1.1 - Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as 
sanções cabíveis. O Pregoeiro examinará as propostas subsequentes e a habilitação 
dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que 
atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, 
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  

5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção 
de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei nº 8.666/93.  

7 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante.  

8 - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar 
necessário ou se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser 
definido para cumprimento da diligência.  

8.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório.  
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9 - As decisões do Prefeito do Município e do Pregoeiro serão publicadas no Diário 
Oficial de Minas Gerais, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, do 
art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e divulgadas no site www.periquito.mg.gov.br. 

10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  

11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes.  

12- Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei n.o 8.666/93.  

13 - O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

14 - Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

 

Prefeitura Municipal de Periquito, 06 de outubro de 2021. 

 
 

DENISE RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERENCIA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

Modalidade Sugerida: pregão presencial. 
 
Tipo Sugerido: menor preço. 

 
RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO ESCOLAR, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 
Responsável: Secretária Municipal de Administração e Fazenda – Rosanja da Silva Barros Franco. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO (especificação e quantidade): 

 

O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a licitação que visa o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO ESCOLAR, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as seguintes descrições: 

Lote 1 Descrição Quantidade Unidade Valor Médio 

Item 1 
Manutenção de 

software de gestão 
escolar; 

3 Mês R$ 2.850,00 

Item 2 
Treinamento para 

utilização. 
1 UNID R$ 27.666,67 

VALOR MÉDIO GLOBAL R$ 36.216,67 

 

SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR 
 
Gestão Acadêmica 
Objetivo: Modernização da gestão acadêmica municipal, objetivando a melhor tomada de decisão. Aproximação da família à 
escola e à vida acadêmica do estudante. Disponibilização de dados educacionais de modo mais coerente, transparente e fácil. 
O sistema deverá ser disponibilizado a partir da assinatura do contrato nas escolas indicadas pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Requisitos: 
Características Gerais 
 

1. O software de Gestão Educacional deverá ser um sistema “multiusuário”, “integrado” e “on-line”, permitindo 
o compartilhamento de arquivos de dados de uso comum; 
2. Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP e HTTP. 
3. O software deverá ser desenvolvido em linguagem de programação web e trabalhar exclusivamente 
conectado a Internet. 
4. Manter na memória cache os dados mais importantes das páginas do sistema nas estações de trabalho e 
atualizá-las automaticamente quando houver novas versões; 
5. Ser compatível com pelo menos 3 (três) dos principais navegadores existente atualmente; 
6. Funcionar em rede com servidores dos principais sistemas operacionais (S.O) servers existente atualmente  
7. O sistema deverá funcionar independente do sistema operacional instalado nas estações de trabalho; 
8. Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativo em arquivos tipo texto; 
9. Deverá utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC ou ADO a partir de outros utilitários ou 
aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos etc.; 
10. Permitir a hospedagem em servidor de aplicação não sendo necessário realizar atualizações de versões nas 
estações de trabalho; 
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11. O software deverá possuir seu desenvolvimento em interface gráfica compatível com pelo menos 2 (dois) 
dos principais S.O existente atualmente;  
12. O sistema deverá validar os campos obrigatórios, antes de fazer a requisição de gravação no banco de 
dados; 
13. As regras de integridade do gerenciador de banco de dados deverão estar alojadas preferencialmente no 
servidor de banco de dados, de tal forma que, independentemente dos privilégios de acesso do usuário e da forma 
como ele se der, não seja permitido tornar inconsistente o banco de dados; 
14. Possuir um sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGBD) que possua o padrão SQL ANSI, 
sendo obrigatório o atendimento das seguintes condições obrigatórias: 
15. O SGBD deverá possuir licença livre BSD e/ou GLP, ou poderá ter licença proprietária sendo  fornecida ou 
cedida gratuitamente pela contratada; 
16. O SGBD deverá possuir os seguintes recursos: point-in-time recovery (PITR), tablespaces, integridade 
transacional, stored procedures, views triggers, suporte a modelo híbrido objeto-relacional, suporte a tipos 
geométricos; 
17. O SGBD deverá possuir recursos para serem executados em microcomputadores que utilizem 01 (um) ou 
mais processadores, não seja limitado na capacidade de armazenamento e de acessos a sua base e que possua 
suporte a clusterização; 
18. O SGBD deverá conter mecanismos de segurança e proteção que impeçam a perda de transações já 
efetivadas pelo usuário e permita a recuperação de dados na ocorrência de eventuais falhas, devendo este processo 
ser totalmente automático, documentado e seguro; 
19. O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para impedir que usuários não 
autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, exclusão, impressão ou 
cópia; 
20. Permitir a integração dos dados de todos os módulos solicitados. 
21. Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário, permissão exclusiva para gravar, consultar e/ou 
excluir dados, definidos por um cadastro de grupos de usuários; 
22. O sistema deverá fazer controle de acesso através do uso de senhas, que deverá ser bloqueada após 
determinado número de tentativas inválidas; 
23. As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma criptografada, através de algoritmos próprios do 
sistema, de tal forma que nunca sejam mostradas em telas de consulta; 
24. Deverá fazer o controle de vigência do usuário, para determinar o tempo de acesso ao sistema; 
25. Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas, ofertando ao 
cliente escolha de visualização das ações de acordo com os critérios do cliente (visualização dinâmica); 
26. Permitir a visualização de relatórios pelo navegar, bem como possibilitar que sejam salvos em disco para 
posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de páginas e o número de cópias a 
serem impressas; 
27. Os relatórios deverão ser salvos em formato de arquivo PDF, extensão não editável, assegurando que as 
informações dos documentos não tenham seu conteúdo alterado fora do padrão administrativo do programa, 
garantido o comprometimento dos documentos oficiais;  
28. O sistema deverá permitir a realização de “cópias de segurança” dos dados de forma on-line e sem precisar 
paralisar a execução do banco de dados; 
29. O sistema deverá conter o cadastro de acordo com a tabela do IBGE: país, estado e município; 
30. O sistema deverá prover a definição de acesso às escolas e bibliotecas nos quais o usuário poderá ter 
acesso; 
31. O sistema deverá possuir cadastro de mensagens de envio de convites e informações para todos os alunos 
e professores da rede municipal de ensino, estes podendo ser carregados em imagem, texto e com data de vigência; 
32. O cadastro de mensagens deverá possuir seleção de envio para todas as escolas, determinadas escolas ou 
apenas uma escola, de acordo com a definição do assunto; 
33. O sistema deverá prover de legenda de relatórios, para facilitar o entendimento de todos os usuários do 
sistema; 
34. O sistema deverá contemplar de uma busca de aluno de todas as escolas da rede, informando o histórico de 
escolas estudadas, informações pessoais e situação; 
35. O sistema deverá contemplar de uma busca de professores de toda a rede, informando escolas em que o 
professor leciona, informações complementares e situação; 
36. O sistema deverá dar condições de escolas com estrutura física e de hardware trabalharem com 
equipamento de biometria ou catracas, a fim de computar presenças e faltas automáticas; 
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37. Cadastro de todas as instituições de ensino da rede municipal, contendo dados: nome da escola, 
dependência administrativa, documentação, endereço, responsáveis pela escola e sua documentação; 
38. O sistema deverá permitir a configuração da forma de avaliação da instituição, podendo ser arredondamento 
de notas, notas fracionadas ou conceito com letras; 
39. O sistema deverá permitir a configuração da forma de avaliação da instituição para a etapa de recuperação, 
prevalecendo a maior nota, seja a da somativa das etapas ou a da recuperação; 
40. O sistema deverá permitir a configuração da forma de avaliação da instituição para a reprovação do aluno 
através da definição mínima de frequência escolar; 
41. O sistema deverá permitir a configuração da forma de registro de freqüência através de horas ou aulas; 
42. O sistema deverá permitir a configuração do valor das etapas calculando automaticamente o fechamento 
anual; 
43. O sistema deverá permitir a importação dos dados de alunos e professores do Educacenso para facilitar o 
trabalho dos usuários diminuindo os cadastros no processo de implantação do sistema; 
44. O sistema deverá gerar o censo e em seguida ser necessário somente exportar o arquivo para o 
Educacenso, evitando o uso de dois softwares distintos pelo usuário facilitando e agilizando o seu trabalho. 
45. Realizar controle de acesso através da utilização de senhas que deverão ser bloqueadas após determinadas 
tentativas de inválidas e armazenadas de forma criptografada, através de algoritmos próprios do sistema, de tal forma 
que nunca sejam mostradas em telas de consulta. 
46. Realizar cópia dos dados de forma online e com o banco de dados em funcionamento. 
47. Permitir atribuir permissão exclusiva para gravar, consultar e/ou excluir dados em telas de entrada de dados. 
48. Permitir que possa ser cadastrado no sistema legenda para os principais modelos de relatórios. 
49. Permitir que as escolas possam cadastrar e enviar comunicados para os alunos e seus responsáveis, 
permitindo ainda que a escola possa configurar quais serão as escolas da rede nas quais os alunos e responsáveis 
receberão o comunicado. 
50. Permitir definir qual será a escola que um determinado usuário poderá ter acesso. 
51. Permitir definir qual será a biblioteca que um determinado usuário poderá ter acesso. 

 
Módulo I – Acadêmico 

1. O sistema deverá proporcionar o controle simultâneo de todas as escolas e possuir um cadastro único dos 
dados. 
2. O sistema deverá permitir a importação dos dados de alunos e professores do Educacenso para facilitar o 
trabalho dos usuários diminuindo os cadastros no processo de implantação do sistema. 
3. O sistema deverá gerar o censo e em seguida ser necessário somente exportar o arquivo para o 
Educacenso, evitando o uso de dois softwares distintos pelo usuário facilitando e agilizando o seu trabalho. 
4. O sistema deverá contemplar de uma busca de aluno de todas as escolas da rede, informando o histórico de 
escolas estudadas, informações pessoais e situação. 
5. O sistema deverá contemplar de uma busca de professores de toda a rede, informando escolas em que o 
professor leciona, informações complementares, situação e possibilidade de através dessa busca acessar o cadastro 
do professor. 
6. O sistema deverá contemplar de uma busca de funcionários de toda a rede informando seus dados 
principais e possibilidade de através dessa busca acessar o cadastro do funcionário. 
7. Possuir um cadastro de escola com campos para as informações administrativas, informações de 
documentação, dados do endereço de sua localização, dados do diretor, coordenador e secretários responsáveis, 
informações para o Educacenso, configuração de acesso para dispositivos como catracas e leitor biométrico e 
configuração de como a escola irá trabalhar o arredondamento de notas, percentual de faltas para reprovação ou 
aprovação de alunos e possibilidade de prevalecer a maior nota para escolas que trabalham com recuperação de 
avaliações. 
8. O sistema deverá permitir que as configurações dos percentuais de faltas para reprovação, tempo de 
tolerância de entrada e saída, arredondamento de notas, reprovação por falta, prevalência da maior nota, 
porcentagem de média e carga horária padrão para as aulas sejam realizadas por instituição de ensino. 
9. O sistema deverá permitir a configuração da forma de avaliação da instituição para a etapa de recuperação, 
prevalecendo a maior nota, seja a da soma das etapas ou a da recuperação. 
10. O sistema deverá permitir a configuração da forma de avaliação da instituição para a reprovação do aluno 
através da definição mínima de frequência escolar. 
11. O sistema deverá permitir a configuração da forma de registro de frequência através de horas ou aulas. 
12. O sistema deverá permitir vincular uma biblioteca ao cadastro da escola para posteriormente importar os 
cadastros de leitores: alunos, professores e funcionários.  

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:licitacao@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br 

13. O sistema deverá permitir a configuração do valor das etapas calculando automaticamente o fechamento 
anual. 
14. Permitir o cadastro do período letivo para o Ensino Regular e EJA (Educação de Jovens e Adultos). 
15. Permitir configurar o período letivo de acordo com a realidade do calendário municipal, possuindo inclusive 
controle de data de inicio e de término do mesmo, bem como de datas para validação da matrícula e da idade dos 
alunos. 
16. O sistema deverá permitir a replicação do período letivo atual tanto para o ano posterior, quanto para o ano 
anterior, possibilitando a replicação automática das turmas e etapas. 
17. Permitir configurar o período letivo de acordo com as necessidades de cada turma, parametrizando de forma 
flexível todas as características e todos os elementos do fechamento de uma ou mais turmas. 
18. O sistema deverá permitir o cadastro dos tipos de documentos solicitados no ato da matrícula no cadastro 
do período letivo por curso. 
19. Permitir que um usuário com permissão possa inativar um período letivo após fechamento do mesmo, não 
permitindo editar/alterar os cadastros principais. 
20. Possuir cadastro de Coordenação de Cursos. 
21. Possuir cadastro de Habilitação de cursos. 
22. Possuir cadastro de Grau de instrução. 
23. Possuir cadastro de modalidade dos cursos. 
24. Permitir o cadastro de cursos oferecidos no município, com suas respectivas modalidades, grau de 
instrução, habilitação e coordenação. 
25. Possibilitar a vinculação de cursos às escolas, com informações sobre ato e datas de criação, aprovação e 
reconhecimento. 
26. O sistema deverá permitir que o próprio usuário possa cadastrar e configurar o tipo de grade que ele irá 
utilizar podendo trabalhar com a grade de 8 e 9 anos no mesmo período letivo e na mesma escola. 
27. Possibilitar os cadastros das disciplinas podendo as mesmas ser classificadas em grupos para facilitar a 
confecção de relatórios e também ser classificadas como: obrigatórias, optativas, base nacional comum, parte 
diversificada, processo de formação e código do INEP para classificá-la conforme o Educacenso. 
28. O sistema deverá permitir a configuração das disciplinas que serão cursadas por cada turma, permitindo que 
sejam informados ainda, o professor regente de cada disciplina, se a mesma é optante para reprovação, a carga 
horária e aulas previstas. 
29. Registro de situações de alunos como transferência, evasão, falecimento, etc. 
30. Possuir cadastro de turnos, contemplando horário inicial, horário final e tolerância. 
31. Permitir o cadastro de etapas (bimestres, trimestres, semestres) conforme a realidade do município. 
32. Permitir configurar as datas de início e término das etapas das turmas juntamente com o seu valor de 
pontuação máxima e a média. 
33. O sistema deverá possuir um cadastro de professor por instituição de ensino e período letivo trazendo as 
informações de documentação desse professor, endereço, títulos apresentados quando o mesmo assume as aulas, 
experiências, dados para o Educacenso e informações de férias e atestados para quando o sistema for integrado com 
o de Recursos Humanos. 
34. Possibilitar o cadastro de professores substitutos, com informações de dias da semana, horários, turmas e 
disciplinas que serão substituídas. 
35. Permitir o cadastro de outros funcionários da instituição, contemplando em seu cadastro: Nome, Nº de 
matrícula no RH, Nº de dependentes, Filiação, Ocupação, Escala de trabalho. 
36. Controlar o cadastro de funcionários da escola trazendo informações de férias e atestados quando este 
estiver integrado com o sistema de Recursos Humanos. 
37. O sistema deverá permitir configurar as séries ou anos das turmas conforme é oferecido pela escola, 
permitindo configurar como será a recuperação oferecida pela escola e personalizar para ser utilizado quando a 
escola trabalhar com ciclos. 
38. Possuir o registro de turmas com informações de disciplinas, professores, configuração de avaliação, turno 
de funcionamento, período letivo e ordenação de matrículas. 
39. Possibilitar a configuração de quantidade mínima e máxima de alunos por turma. 
40. Possuir o registro de turmas Multiseriadas ligando a essas as subturmas com informações de disciplinas, 
professores, configuração de avaliação, turno de funcionamento, período letivo e ordenação de matrículas. 
41. Possibilitar a ordenação da pauta de matrículas por ordem alfabética, por número de matrícula, por data de 
matrícula ou por data de nascimento. 
42. O sistema deve possibilitar o lançamento de faltas tanto por turma, quanto por disciplina. 
43. O sistema deve possibilitar o lançamento de faltas tanto em números inteiros quanto em horas. 
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44. Configuração do horário de aula da turma conforme a disponibilidade de horário dos professores. 
45. Configuração do Calendário Escolar com informações de dias letivos, eventos escolares, férias, reuniões 
etc, e possibilidade da impressão do mesmo. 
46. O sistema deverá proporcionar um controle do cadastro de matrícula de forma que não seja possível 
matricular um mesmo aluno em várias escolas ao mesmo tempo. 
47. Possuir um cadastro único de matrículas dos alunos, a ser utilizado durante toda sua trajetória escolar no 
município, de modo a centralizar todo seu histórico escolar. 
48. O Cadastro de matrículas deverá exigir obrigatoriamente os dados exigidos pelo MEC para o Censo Escolar, 
a saber: Situação, Turma, Código INEP, Data de Matrícula, Naturalidade, Data de nascimento, Dados da certidão de 
nascimento, Sexo, Raça/Cor, Endereço, Nome da Mãe, se possui algum tipo de deficiência. 
49. O sistema deverá possibilitar informar todas as documentações pessoais do aluno através da tela de 
matrícula. 
50. Possibilitar a vinculação de uma ou mais pessoas responsáveis pelo aluno, através da tela de matrícula. 
51. Possibilitar informar a documentação entregue pelo aluno à escola, de acordo com a documentação exigida 
no ano letivo. 
52. Permitir informar se o aluno estiver cursando Atividades Complementares. 
53. Possibilitar informar se o aluno utiliza transporte escolar, classificando o tipo de transporte e de qual esfera 
administrativa pertence. 
54. Possibilitar informar se a família do aluno recebe Bolsa família, podendo informar o número do benefício e 
quem é o responsável inscrito no programa. 
55. Possuir nos cadastros dos alunos e professores campos para adicionar fotos que foram tiradas no momento 
através de webcam ou que estejam armazenadas em disco. 
56. Permitir realizar a rematrícula dos alunos para o próximo período letivo levando todas as informações dos 
alunos para a turma de destino. 
57. Possibilitar que o operador parametrize os tipos de situação, de acordo com as nomenclaturas que o 
município utilizar. 
58. Possibilitar que o operador parametrize os tipos de resultado final, de acordo com as nomenclaturas que o 
município utilizar. 
59. O sistema deverá permitir o cadastro dos tipos de avaliação com a qual a entidade de ensino irá trabalhar 
para facilitar o controle e planejamento de avaliações. 
60. O sistema deverá permitir que o usuário possa trabalhar com avaliações através de notas, conceitos 
avaliativos, fichas descritivas e fichas de desempenho para atender assim a todas as formas de avaliação e 
permitindo também que o usuário possa transcrever documentações vindas de outros estados ou municípios mesmo 
esses trabalhando de forma diferente. 
61. Permitir o lançamento dos resultados das etapas (bimestre/trimestre) para todas as disciplinas ou de uma 
disciplina específica. 
62. Possuir nas telas de cadastro de notas e atas de resultados finais um campo com a soma das faltas de 
todas as disciplinas para as turmas dos anos finais do Ensino Fundamental. 
63. Permitir o lançamento das notas do Conselho de Classe. 
64. O sistema deverá permitir cadastrar o resultado das turmas que foram avaliadas por fichas descritivas e 
fichas de desempenho. 
65. Possibilitar que seja informado no cadastro da Ficha Desempenho o diagnóstico inicial do aluno. 
66. O sistema deverá controlar as movimentações realizadas pelos alunos durante o ano letivo, como 
transferências e remanejamentos. 
67. O sistema deverá gerar automaticamente o histórico dos alunos com as notas que foram lançadas durante 
as etapas do período letivo e pelo portal do professor. 
68. O sistema deve possibilitar a transcrição de históricos de anos letivos anteriores, tanto de alunos da rede, 
quanto de alunos recebidos de outros municípios. 
69. O sistema deverá gerar automaticamente a ata de resultados finais mediante o somatório das notas 
lançadas durante as etapas do ano letivo. 
70. O sistema deverá permitir cadastrar avisos ou mensagens para encaminhar para o Portal do Aluno 
permitindo que sejam escolhidas quais são as escolas para as quais eles serão enviados. 
71. O sistema deverá permitir o registro de observações sobre o aluno pela coordenação, possibilitando que 
esta publique ou não a observação no portal do aluno, para conhecimento do responsável. 
72. O sistema deverá permitir o registro de suspensões do aluno, informando o período em suspensão e o 
motivo. 
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73. Permitir o cadastro de um currículo com os conteúdos que serão trabalhados pelas escolas durante o 
período letivo. 
74. O sistema deverá possuir um cadastro de processo de chamada pública para vagas/ matrículas onde 
poderão ser vinculados os critérios e as escolas que participarão desse processo e em seguida será disponibilizado o 
cadastro dos candidatos os quais serão alocados nas escolas pleiteadas conforme o critério em que melhor se 
encaixam dentro do processo. 
75. O sistema deverá contemplar o processo de alocação automatizado dos candidatos às vagas, de acordo 
com os critérios configurados no processo de chamada pública. 
76. Possibilitar a consulta e edição dos conteúdos registrados nos diários de classe pelo portal do professor. 
77. Possuir controle para registro de ponto de professores e demais funcionários das instituições. 
78. Possibilitar o envio de mensagens SMS para a pessoa cadastrada como responsável pelo aluno quando 
este receber falta. 
79. Registrar disciplinas em progressão parcial. 
80. Permitir a configuração das telas que ficarão disponíveis no Portal do Professor e no Portal do Aluno. 
81. O sistema deverá possuir serviço de ouvidoria dos portais possibilitando a comunicação entre professores, 
alunos e secretaria escolar. 
82. O sistema deverá permitir gerar relatórios e gráficos através da filtragem de informações por meio de grids 
nas telas de pesquisa. 
83. Permitir cadastrar uma observação nas telas de emissão das declarações. 
84. Emitir relatórios de alunos por turma; 
85. Emitir relatórios de alunos aniversariantes; 
86. Emitir relatórios de alunos remanejados; 
87. Emitir relatórios de alunos beneficiados pelo programa bolsa família de uma ou várias instituições de ensino; 
88. Emitir relatórios de alunos que utilizam transporte de uma ou de várias instituições de ensino; 
89. Emitir relatórios de alunos com necessidades especiais de uma ou de várias instituições de ensino; 
90. Emitir relatórios de Boletim Escolar por aluno e por turma; 
91. Emitir relatórios de Ata de Resultados Finais; 
92. Emitir relatórios de Histórico Escolar; 
93. Emitir relatórios de Ficha Individual do Aluno por aluno e por turma; 
94. Emitir relatórios de alunos sem código do INEP; 
95. Emitir relatórios de professores sem código do INEP; 
96. Emitir relatório de documentos que os alunos não entregaram no ato da matrícula; 
97. Emitir relatório de carteirinha de estudante por turma; 
98. Emitir relatório de pontuação restante por ano e por bimestre/trimestre. 
99. Emitir relatório de pauta para registro das presenças dos alunos das turmas; 
100. Emitir relatório de pauta para registro das notas dos alunos das turmas; 
101. Emitir relatório de livro de matrícula das turmas; 
102. Emitir relatório de gráfico de alunos acima e abaixo da média; 
103. Emitir gráfico de alunos com necessidades especiais; 
104. Emitir relatório de gráfico de média da turma; 
105. Emitir relatório de movimentação escolar anual de alunos. 
106. Emitir relatório de relação de idade dos alunos onde poderá ser informada uma idade e comparado os 
alunos que estão acima ou abaixo da informada no sistema. 
107. Emitir relatório de gráfico comparativo da situação dos alunos; 
108. Emitir relatório de gráfico de alunos que utilizam transporte; 
109. Emitir relatório de ficha de desempenho dos alunos para as turmas que são avaliados através dela; 
110. Emitir relatório de melhores alunos por escola e por turma; 
111. Emitir relatório de ficha de matrícula por aluno e por turma; 
112. Emitir relatório de Declaração de Matrícula do aluno; 
113. Emitir relatório de Declaração de Frequência do aluno; 
114. Emitir relatório de Declaração de Transferência do aluno; 
115. Emitir relatório de Declaração de Conclusão por aluno ou por turma; 
116. Emitir relatório de Declaração de retirada de criança; 
117. Emitir relatório de horário de aula da turma; 
118. Gerar as fichas para preenchimento das informações do censo de aluno e professor. 

 
Módulo II – Portal do Professor 
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1. Permitir a utilização do sistema através de tablets e ipads. 
2. O sistema deverá dar acesso ao professor somente nas escolas onde ele leciona e dentro dessas somente 
para as turmas com as quais ele trabalha e as respectivas disciplinas. 
3. Possibilitar a visualização do calendário letivo cadastrado pela escola. 
4. As telas de pesquisa do sistema deverão possuir grids para filtragem de dados e baseados nesses o próprio 
usuário poder configurar relatórios e gráficos. 
5. O sistema deverá possibilitar a exibição de eventos oferecidos pela Escola, Secretaria de Educação e 
Prefeitura viabilizando também a comunicação através do Portal do Professor. 
6. Possibilitar que o professor anexe arquivos por turma/disciplina e que estes possam ser visualizados e 
baixados pelo aluno, em seu portal, para complementação de estudo. 
7. Permitir que o professor possa planejar suas aulas através do próprio portal e que a equipe pedagógica da 
escola possa acompanhar esse planejamento através do sistema acadêmico. 
8. Permitir que o professor possa realizar a chamada e registrar os conteúdos trabalhados nas aulas de acordo 
com o seu horário de aula. 
9. Permitir que o professor possa cadastrar observações referentes a um determinado aluno da turma. 
10. O sistema deverá permitir que o professor cadastre as avaliações que irá aplicar nas turmas com o conteúdo 
que será cobrado, nota ou conceito e data da avaliação e que a equipe pedagógica possa acompanhá-las através do 
sistema acadêmico. 
11. O sistema deverá possibilitar lançar o resultado obtido pelos alunos nas avaliações aplicadas bem como o 
resultado da recuperação dessa avaliação através de nota ou conceito possibilitando ainda que a equipe pedagógica 
possa acompanhá-los através do sistema acadêmico. 
12. Permitir aos professores que trabalham com ficha de desempenho e ficha descritiva possam preenchê-las 
através do portal baseado na pré-configuração realizada no sistema acadêmico. 
13. Possibilitar que o professor de séries iniciais possa registrar na ficha de desempenho, além da avaliação dos 
itens, a quantidade de aulas dadas, faltas e um parecer sobre o desempenho do aluno. 
14. Possibilitar que o professor de séries iniciais possa registrar na ficha descritiva o seu parecer sobre os 
resultados alcançados pelos alunos, por etapa, além da quantidade de aulas dadas e faltas. 
15. Permitir que o professor possa cadastrar diretamente o resultado final do aluno do bimestre/trimestre caso o 
mesmo não tenha cadastrado o resultado de cada avaliação por ele aplicada. 
16. Facilitar o acesso do professor ao seu contracheque online, quando o município dispuser desta facilidade. 
17. Possuir um serviço de ouvidoria dos portais possibilitando a comunicação entre professor e secretaria 
escolar. 
18. Emitir relatório das avaliações marcadas pelo professor. 
19. Emitir relatório contendo os resultados de todas as avaliações aplicadas durante a etapa por turma, com 
somatório dos totais por aluno, trazendo ainda o valor da nota de recuperação, quando esta for aplicada. 
20. Emitir relatório de pontuação restante para os alunos de uma turma. 
21. Emitir relatório de aniversariantes por turma. 
22. Emitir relatório da pauta para realizar a chamada. 
23. Emitir relatório Boletim com notas ou conceitos. 
24. Emitir relatório Ficha Desempenho e Ficha Descritiva do Aluno. 
25. Emitir relatório com horário de trabalho do professor. 
26. Emitir listagem dos alunos. 
27. Emitir relatório Diário de classe. 
28. Emitir relatório com as movimentações dos alunos: evasões e remanejamentos. 
29. Emitir relatório de observação do professor. 
30. Emitir relatório contendo dados cadastrais do professor. 
31. Todos os campos de cadastros deverão exibir informações de ajuda na tela do sistema. 

 
Módulo III – Portal do Aluno 

1. Permitir a utilização do sistema através de tablets e ipads. 
2. O sistema acadêmico deverá possuir uma forma de configurar quais serão as telas que serão exibidas no 
Portal do Aluno para que os alunos e responsáveis possam ter um acesso diferenciado de informações. 
3. Possibilitar que o aluno, ao logar, escolha de qual ano letivo e etapa deseja visualizar as informações, 
contemplando de todos os anos letivos que o mesmo possua registro no sistema. 
4. Possibilitar que o aluno e responsáveis visualizem mensagens que foram postadas pela Escola ou 
Secretaria de Educação. 
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5. Possibilitar ao aluno e responsáveis visualizar observações registradas sobre os alunos após o 
consentimento da equipe pedagógica da escola. 
6. Possibilitar ao aluno e responsáveis consultar a grade curricular da turma em que o aluno está matriculado, 
com seus respectivos professores. 
7. Possibilitar a visualização do calendário letivo cadastrado pela escola, destacando através de legendas em 
cores e observações os dias letivos, dias de estudo, conselhos de classes, feriados, etc. 
8. Permitir aluno e responsáveis a visualização do horário de aula da turma em que o aluno se encontra 
matriculado. 
9. O sistema deverá permitir que o aluno e responsáveis visualizem as avaliações que foram marcadas pelo 
professor trazendo informações da data, conteúdo que será cobrado, valor e média da avaliação. 
10. O sistema deverá permitir que o aluno e responsáveis possam visualizar o resultado que ele obteve em uma 
avaliação depois que a mesma foi corrigida e o professor lançar no portal do professor. 
11. O sistema deverá permitir que o aluno e responsáveis possam visualizar o boletim após o fechamento do 
bimestre/trimestre. 
12. Permitir a pesquisa de livros disponíveis no acerto das bibliotecas da rede municipal de ensino. 
13. Possibilitar ao aluno visualizar e baixar arquivos anexados pelo professor para complementação de estudos. 
14. Emitir relatório quantitativo de faltas do aluno. 
15. Emitir a listagem de documentações não entregues do aluno. 
16. Emitir o relatório da ficha de matrícula com os dados do aluno. 
17. Emitir gráfico comparativo de desempenho por etapa. 
18. Emitir gráfico comparativo de desempenho do aluno x turma. 

 
Módulo IV – Biblioteca 

1. Permitir o cadastro de várias bibliotecas da rede municipal com as respectivas configurações de cada uma 
delas como: número de exemplares por empréstimo e dias válidos para reserva. 
2. Possibilitar a importação dos leitores através do Sistema de Gestão Educacional. 
3. Permitir o cadastro de leitores com seus dados. 
4. Permitir o cadastro de autores com as suas iniciais. 
5. Permitir a configuração de envio automático de e-mail para os leitores avisando sobre devoluções de 
exemplares e disponibilidade de exemplar que foi reservado. 
6. Permitir o cadastro de editoras. 
7. Permitir o cadastro de tipos de materiais disponíveis na biblioteca. 
8. Permitir o cadastro das coleções presentes na biblioteca. 
9. Permitir o cadastro dos exemplares com informações de CDD, CDU ou Cutter, forma de aquisição, idioma, 
número de edição, ano de publicação, assunto, autor, se circula ou não. 
10. Permitir adicionar imagens ao cadastro do livro. 
11. Permitir realizar a baixa de exemplares. 
12. Permitir registrar o empréstimo de exemplares presentes na biblioteca e emitir o comprovante de 
empréstimo. 
13. Permitir registrar a renovação dos empréstimos de exemplares da biblioteca e emitir o comprovante da 
renovação do empréstimo. 
14. Permitir registrar a devolução dos empréstimos de exemplares presentes na biblioteca. 
15. Permitir registrar a reserva de exemplares presentes na biblioteca. 
16. Permitir realizar a avaliação do estado dos livros no momento da devolução e em caso de alguma restrição 
ter a possibilidade de aplicar alguma penalidade ao leitor. 
17. O sistema deverá possuir grids nas telas de consulta para permitir o usuário mesclar as informações 
consultadas e a partir disso gerar relatórios. 
18. O sistema deverá permitir a emissão de etiquetas para catalogar os exemplares presentes na biblioteca. 
19. Emitir a carteirinha de leitor. 
20. Emitir relatório para auxiliar no controle de obras emprestadas. 
21. Emitir relatórios para auxiliar no controle de obras reservadas. 
22. Emitir a ficha de cadastro do leitor. 
23. Emitir relatório para auxiliar no controle de títulos a serem devolvidos. 

 
Módulo V – Esporte 

1. O sistema deverá permitir o cadastro de projetos esportivos que serão trabalhados. 
2. O sistema deverá permitir a matrícula dos candidatos que desejam participar do projeto; 
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3. O sistema deverá permitir o cadastro de funções de todos os envolvidos nos projetos esportivos. 
4. O sistema deverá permitir o cadastro dos professores que participarão do projeto esportivo. 
5. O sistema deverá permitir o cadastro de modalidades que serão trabalhadas. 
6. O sistema deverá permitir o cadastro das categorias que serão trabalhadas. 
7. O sistema deverá permitir configurar o horário para as atividades das turmas. 
8. O sistema deverá permitir a configuração de um questionário para ser utilizado  na avaliação dos atletas. 
9. Possibilitar a convocação dos atletas. 
10. Emitir ficha de inscrição. 
11. Emitir listagem geral de inscrições. 
12. Emitir cronograma esportivo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 O sistema de locação de software é a maneira mais inteligente de preservar os seus investimentos na 
área de tecnologia, diminuindo seus custos iniciais, integrando de uma só vez o software de sua 
infraestrutura. Pagando uma taxa mensal, a Secretaria Municipal de Educação de Periquito pode ter o 
software e os serviços associados para que sua infraestrutura possa funcionar de maneira rápida, segura 
e funcional, sem que tenha que se preocupar com dimensionamentos, aquisições e grandes aportes de 
investimentos. 

2.2 A solução de locação de Software é uma solução avançada de licenciamento, um acordo entre as 
empresas locatárias, permitindo que os softwares sejam alugados juntamente com o hardware das 
empresas.  

2.3 A contratação de serviços de locação, vem garantir a continuidade dos serviços já disponibilizados, 
que é uma necessidade, pois sem isso, os serviços de software, além de penosos tornam-se morosos, 
num contexto em que se exige o máximo de agilidade. Garantindo-se a conexão e comunicação eficiente 
de usuários e sistemas dos diversos campos e anexos, teremos a garantia da agilidade dos atos 
administrativos em favor do município. 

2.4 Apesar de já existir um sistema de gestão educacional licitado em conjunto com todos os demais 
sistemas do Município, a Secretaria Municipal de Educação entende que o mesmo não é apto a nos 
atender, dadas as especificidades com as quais lidamos diariamente, o que, portanto, nos obriga a buscar 
via licitação um sistema que seja apto a nos atender. 

2.5 Essa escolha, todavia, não é simples, e dependente de uma série de pequenos detalhes que podem 
determinar ou não a realização de licitação para que se selecione, de todas as alternativas disponíveis, a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

3 - DA(S) CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

3.1 – O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades do Município de Periquito. 

3.2 – Treinamento: 

A contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento para a Equipe da Contratante, abrangendo o 
nível técnico, usuários, etc. 

Deverá apresentar o Plano de Treinamento abrangendo os níveis técnico e gerencial. 
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Os Planos de Treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos: 

Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

Público alvo; 

Conteúdo programático; 

Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica, 
etc.; 

Carga horária de cada módulo do treinamento (não inferior a 06 horas por módulo/ turma); 

Processo de avaliação de aprendizado; 

Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, fotos, etc.) 

Apresentar proposta para a realização dos treinamentos, considerando que: 

Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais 
adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 
transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

O período será de acordo com o descrito no Cronograma proposto; 

As turmas admissíveis por curso serão: 

Matutino (8:00h às 12:00h) 

Vespertino (13:00h às 17:00) 

Integral (8:00h às 12:00 e 13:00 às 17:00) 

Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois participantes, 
fornecidos pela CONTRATANTE; 

Haverá a disponibilidade de uma impressora, por parte da Contratante, na sala de treinamento, para testes 
de relatórios; 

As instalações terão iluminação compatível e refrigeração fornecido pela CONTRATANTE; 

Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a mais de 70% das 
atividades de cada curso; 

As despesas de envio de servidores da Prefeitura para treinamento fora do município, tais como: 
transporte, hospedagem e alimentação, deverão correr por conta da CONTRATANTE. 
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A realização do treinamento deverá obedecer as seguintes condições: As datas para início de cada 
módulo deverão obedecer ao estipulado no Cronograma a ser acordado entre as partes após a assinatura 
do contrato; 

O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, sendo o material 
impresso, um por participante; 

 

Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a saber: bloco de papel, caneta, 
material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela CONTRATADA na época do treinamento; 

O curso de treinamento sobre a solução proposta deverá seguir ao padrão de carga horária da contratada. 
Caso os funcionários indicados pela Prefeitura constatem insuficiência de carga horária ou qualidade ruim 
nesse serviço, deverá a CONTRATADA repetir o treinamento, até atingir o nível de satisfação desejável. 

A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado 
com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, 
sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no programa de 
treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc. 

4 – SUPORTE: 

As solicitações de atendimento por parte da Contratante cliente deverão ser protocoladas junto à 
Contratada contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema, o nível de prioridade para o 
atendimento desta solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação 
deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet.  

Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário das 08h00 h às 
18h00, de segundas às sextas-feiras. 

No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 horas do 
dia. 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido 
suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça. 

A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a poder verificar 
condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do 
sistema. 

Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do desempenho, em termos de 
utilização e tempos de resposta para os usuários, do sistema deverão fazer parte do contrato de 
manutenção e suporte. 

A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade de quem opera o Software. 
A CONTRATADA não será responsabilizada por erros decorrentes de negligência, imprudência ou 
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imperícia do CONTRATANTE, seus servidores ou prepostos na sua utilização, assim como problemas 
provenientes de “caso fortuito” ou “força maior”, contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil 
Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas de 
“BACKUPS” (anormalidade nos meios magnéticos - utilização de mídias defeituosas), ou que possam 
gerar resultados equivocados, ou, ainda, danos causados por “vírus” de computador, são de exclusiva 
responsabilidade do CONTRATANTE. 

5 - DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

5.1 A implantação dos sistemas supra referidos se dará após assinatura do contrato, data em que se inicia 
o treinamento do pessoal para sua utilização e domínio dos aplicativos oferecidos. A contratada deverá 
disponibilizar treinamento para cerca de 30 usuários, em turmas de no máximo 15 treinandos, com local e 
material didático por conta da Contratante. 

5.2 Executado o contrato, seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” c/c art. 
74, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

FICHA CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NOMENCLATURA FONTE 

028 02202.0412200252.038 - 33903900000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

7 – PENALIDADES E SANÇÕES: 

7.1 As penalidades e sanções a serem aplicadas pela inexecução do contrato são as previstas na Lei 
Federal nº. 8.666/93, conjugada com as disposições contidas na legislação aplicável, e ainda, ficará 
impedido de licitar, contratar e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecimento do 
município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório e no 
contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

• convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

• deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

• provocar o retardamento da execução do contrato; 

• não mantiver a proposta; 

• falhar ou fraudar na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo; 

• cometer fraude fiscal. 

8 – DA VIGÊNCIA: 

8.1 – O contrato terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021. 
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9 – DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

9.1 - Esta licitação deverá ser realizada através de Registro de Preços, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, de acordo com os ditames legais previstos na Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei 
Complementar nº 147, de 2016 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação 
correlata. 

 

Prefeitura Municipal de Periquito, 17 de setembro de 2021. 

 

ROSANJA DA SILVA BARROS FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante 

legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 
MUNICÍPIO DE PERIQUITO 
PERIQUITO – MG 
 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante 
Legal 

 

Estado civil do 
Representante Legal 

 
Nacionalidade do 

Representante Legal 
 

Identidade do 
Representante Legal 

 CPF do Representante Legal  

ITEM 01 –      , conforme 
Termo de Referência do 
item 01 do Anexo I do 
Edital. 

VALORES UNITÁRIOS VALORES TOTAIS 

  

Prazo de Validade da 
Proposta 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação dos serviços objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as 
normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

*OBS: OSLICITANTES  DEVERÃO  UTILIZAR O SISTEMA DE DIGITAÇÃO DE                               
PROPOSTAS CONFORME ITENS 6, 6.1 E 6.2 DA CLAUSULA VI – DA PROPOSTA 
DE PREÇOS - DO EDITAL. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... (Razão Social 

da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........ e 

Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por seus(s)................................................. 

{qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} Sr(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade 

RG nº ........................e CPF nº .................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador 

o (a) Sr(a).........................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

n°............................. e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a ........................ (Razão Social da Empresa) perante.......................... (indicação do 

Órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº 034/2021, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar Declaração de que a 

Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, os envelopes Proposta de Preços e 

Documentos de Habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante.  

Local e Data. 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

Obs: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, apresentação 

de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original e com foto que 

identifique o credenciado. 

 - Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.  
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO Nº ......./2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 104/2021 

MODALIDADE/FORMA/TIPO: Pregão/Presencial/Menor Preço Global 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 034/2021 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 

 

O MUNICÍPIO DE PERIQUITO/MG, CNPJ Nº 18.404.863/0001-90, com sede na Avenida 
Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa_____________________, CNPJ n.º 
____________________, estabelecida à Rua ____________________ n.º_____ bairro 
______________ ESTADO______________ CEP: ____________ 
tel:____________________, tendo como representante legal o Sr. 
______________________, brasileiro, casado, Profissão:________________________, 
portador do CPF n.º____________ CI nº____________, residente e domiciliado 
à________________________, n.º__________ bairro____________ – /MG, 
CEP:_____________, daqui por diante denominada Contratada, celebram o presente 
contrato, referente ao Pregão Presencial Nº:034/2021 - Processo Administrativo de 
Licitação Nº:104/2021. O presente contrato é regido pelas Leis Federal nº 8.666/93, Lei 
10.520/02 e alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de software de gestão escolar, em conformidade com 
as especificações técnicas contidas no termo de referência. As especificações do objeto, 
bem como as exigências quantitativas e qualitativas são as constantes no Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato. 
 
1.1. A Contratada deverá disponibilizar um técnico capacitado para implantação e pelo 
funcionamento dos programas objeto deste instrumento, o qual deverá dar expediente 
normal na sede da contratante, ficando a contratada responsável pelo vinculo trabalhista 
assim como todas as verbas e encargos que recaiam sobre tal disponibilização, inclusive 
despesas com diárias de hotel, locomoção, alimentação e quaisquer outras. 
 
1.2. O prazo da vigência do Contrato será de até 31 de dezembro de 2021, contados da 
data de assinatura do Contrato. 
 
1.3. Executado o contrato, seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II, alíneas 
“a” e “b” c/c art. 74, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
2.1. A solução integrada deverá ser instalada pela contratada, após a assinatura do termo 
de contrato, observado o prazo de instalação informado na proposta e o disposto no Termo 
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de Referência, parte integrante deste contrato, sendo certo que todas as despesas 
necessárias correrão exclusivamente por conta da contratada.  
 
2.2. Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato 
correrão exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os 
programas em si, os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de dados, 
apresentação, treinamento de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo 
com pessoal para atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pela Prefeitura.  
 
2.2.1. Por questão de segurança e para facilitar a participação dos usuários, a Prefeitura 
disponibilizará à contratada local e estrutura necessária para realização dos treinamentos, 
sendo disponibilizados computadores, mesas e cadeiras para acomodação dos usuários. 
Demais equipamentos, como projetor multimídia, tela de projeção, equipamentos de áudio 
e vídeo, e materiais didáticos, ficarão a cargo da contratada. 
 
2.3. No caso de necessidade de atendimento in-loco, a Prefeitura notificará a contratada 
que terá o prazo máximo de 12 (doze) horas para resolução do problema identificado. Em 
caso de necessidade de deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, as 
despesas correrão exclusivamente por conta da contratada, devendo tais custos estar 
previstos no valor ofertado da manutenção mensal.  
 
2.4. Imediatamente após a assinatura do termo de contrato, a contratada deverá dar inicio 
aos trabalhos de implantação da solução integrada e conversão dos dados contidos 
atualmente em uso pela Prefeitura. O prazo máximo para que a solução integrada esteja 
totalmente implantada e plenamente operante em todas suas funções, e, com todos os 
dados convertidos, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, contados da data da 
assinatura do termo de contrato.  
 
2.5. Depois de implantado a solução integrada e convertido os dados, a empresa 
contratada deverá realizar a apresentação oficial da nova solução aos usuários e técnicos 
da Prefeitura, visando apurar o efetivo atendimento de todas as condições exigidas pelo 
edital, e, o funcionamento pleno para todas as áreas licitadas. 
 
2.5.1. Constatadas irregularidades no funcionamento da solução integrada, a Prefeitura 
poderá determinar à contratada a correção da falha, devendo a nova solução ser adequada 
inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
2.5.1.1.  No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo 
em caso de ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura poderá, com fundamento nos 
artigos 77, e 78, I, II, III, IV, V, VII, e, VIII da Lei n.° 8.666/93, determinar a rescisão 
unilateral do contrato, e aplicar à contratada as penalidades legais definidas neste edital.  
 
2.5.2. Estando integralmente de acordo, a solução integrada deverá entrar em operação, 
somente após a data de emissão da ordem de serviços pela Prefeitura.  
 
2.5.3. Para efeito de pagamentos do valor da manutenção mensal, somente serão 
considerados os períodos após a emissão da Ordem de Serviços e entrada em 
funcionamento da nova solução contratada.  
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2.5.4. Será acrescido a vigência do contrato o período de implantação da solução 
integrada. 
 
2.6. São obrigações da contratada, além daquelas implícitas nas cláusulas do edital, 
anexos e termo de contrato:  
 
2.6.1. Implantar a nova solução integrada licitada, objeto desse contrato, de acordo com as 
melhores técnicas e com pessoal capacitado e nos prazos estipulados. 
 
2.6.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a 
par do andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações necessárias.  
 
2.6.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento da solução integrada.  
 
2.6.4. Caso necessite, ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, 
por ocasião da entrega da solução integrada.  
 
2.6.5. Prestar manutenção a solução integrada. 
 
2.6.6. Na expiração contratual, fornecer à CONTRATANTE, cópias dos arquivos 
atualizados, os quais se destinarão à conversão para outro programa que venha a ser 
contratado.  
 
2.6.7. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos 
e termo de contrato. 
 
2.6.8. Manter sigilo absoluto das informações processadas.  
 
2.7. A CONTRATADA obrigar-se a desenvolver os serviços objeto deste contrato sempre 
em regime de entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato. 
 
2.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassem o limite de competência da Fiscalização deverão ser solicitadas aos seus 
superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
2.9. O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA no 
interesse do cumprimento do contrato, cabendo esse ônus à CONTRATADA. 
 
2.10. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais da execução do contrato.  
 
2.11. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato. 
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2.12. Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção no local dos 
serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 
solicitados. 
 
2.13. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE. 
2.14. A empresa vencedora deverá executar os serviços conforme estabelecido no Termo 
de Referência parte integrante deste contrato. 
 
2.15. O órgão requerente não será obrigado a usar o quantitativo total estimado dos 
serviços, podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites 
permitidos por lei. 
 
2.16. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com a especificação e definitivamente, após a verificação 
da qualidade e perfeito funcionamento do mesmo, e conseqüente aceitação.  
 
2.17. Será rejeitada no recebimento se a solução integrada fornecida e instalada com 
especificações diferentes das constantes do ANEXO X e das informadas na PROPOSTA, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 2.18 abaixo.  
 
2.18. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

 
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1. O valor do presente Contrato para Licença de uso por prazo determinado, Conversão, 
Implantação, Customização e Treinamento é de R$ __________ (por extenso), conforme 
definido na proposta apresentada para o objeto licitado. 
 
3.2. O valor do presente Contrato referente à serviços de suporte e manutenção técnica 
dos sistemas é de R$ _________ (por extenso) mensais e R$ ____________ (por 
extenso). Sendo que o início do pagamento mensal se dará a partir do termino da 
Conversão, Implantação, Customização e Treinamento efetivamente atestada pela SEFI 
para o objeto licitado. 
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3.3. O valor Global do presente Contrato para é de R$ __________ (por extenso). 
 
3.4. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, taxas impostos, transporte e 
outros relacionados a execução do objeto deste Contrato. 
 
3.5. Os valores serão reajustados anualmente, a cada 12 (doze) meses, visando garantir o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral 
de Preços – Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que 
venha a substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste instrumento até o mês 
do reajuste. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. A Contratante pagará à Contratada os serviços de cada módulo em até 30 dias após a 
apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente a cada módulo, de acordo com o 
cronograma físico financeiro constante do Termo de Referência. 
 
4.1.1. O pagamento somente será liberado após a finalização de cada módulo, 
devidamente aprovado pela Gerência/Administrador de cada módulo. 
 
4.2. A Contratante pagará a Contratada pelos serviços de suporte e manutenção técnica 
dos sistemas mensalmente em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/fatura 
correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente, a partir do primeiro 
mês após a conclusão da implantação, conforme cronograma físico financeiro constante do 
Termo de Referência. 
 
4.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente das definida neste 
Contrato e no Termo de Referência parte integrante deste contrato.  
 
4.4. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; Os pagamentos 
serão efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária” ou “duplicata em 
carteira”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 
correspondente.  
 
4.5. O pagamento dos serviços realizados será efetuado até o último dia útil do mês 
subseqüente ao da medição que atestar a execução da etapa dos serviços. 
 
4.6. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes 
documentos: Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais; 

 
4.7. Além de atendimento aos quesitos discriminados anteriormente, deverá ser atendido 
também a Instrução Normativa INSS nº 03 de 14/07/05. 
 
4.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 
4.9. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n.º da 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n.º processo e n.º do 
contrato.  
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4.10. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, manter 
durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
licitação. 
 
4.11. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da 
execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de 
Recolhimento do INSS e FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à 
liberação do processo de pagamento, condicionado a efetiva comprovação quitação. 
 
4.12. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da 
data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
 
4.13. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma 

prejudicar o Contratante; 
b) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do 

estabelecido no Contrato; 
c) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 
d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
 
4.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de 
liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção. 
 
4.15. Para os pagamentos efetuados com atraso, a CONTRATANTE pagará a título de 
juros de mora, mediante a aplicação da variação dos últimos 12 (doze) meses do índice 
oficial IGP-DI/FGV, entre o dia de vencimento e o dia do pagamento. O valor referente aos 
juros de mora, como acima referenciado, será faturado com os valores devidos no próximo 
faturamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2020, contados a partir 
de sua assinatura e posterior publicação. 
 
5.2. O prazo para execução dos serviços de instalação, implantação, migração de dados, 
customização, parametrização, adaptação, ajustes da solução, treinamento de usuários e 
corpo técnico de informática será de 90 (noventa) dias, a contar da expedição da Ordem de 
Serviços. 
 
5.3. O prazo para execução dos serviços de manutenção técnica, manutenção legal e 
suporte técnico será de 12 (onze) meses, a contar da finalização dos serviços constantes 
do item 5.2. 
 
5.4. O presente contrato poderá ser prorrogado, por interesse da municipalidade, de 
acordo com os preceitos constantes no Artigo 57, inciso IV da Lei 8666/93. 
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5.5. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no art. 61, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.6. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
da convocação para esse fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - O Município se reserva o 
direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte 
cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do objeto 
desta aquisição, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

FICHA CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NOMENCLATURA FONTE 

028 02202.0412200252.038 - 33903900000 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA 100 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa 
Jurídica 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1 - Compete ao Contratante. 
 
I - fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 
execução do Contrato.  
II - notificar á Contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação de serviços Contratados.  
III - efetuar os pagamentos devidos á Contratada, na forma estabelecida na cláusula 
sexta deste Contrato. 
IV - providenciar as inspeções da execução dos serviços a serem executados pela 
Contratada. 
 
8.2 - Compete à Contratada: 
 
8.1. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente 
execução dos serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido no Edital, 
documentos técnicos fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a 
legislação em vigor. 
 
8.2. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de 
atos e seus propostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 
ajustadas na execução dos serviços. 
 
8.3. A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
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eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas 
de correção ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
8.4. A CONTRATADA deverá executar por sua conta o controle tecnológico bem como os 
ensaios, testes, laudos e demais provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, para 
atestar a qualidade e as características dos materiais utilizados e dos serviços executados. 
 
8.5. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento das normas de segurança e 
higiene do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso de uniformes e de 
equipamentos de proteção individual. 
 
8.6. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
 
8.7 – Compete ainda à contratada: 
I - responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
empregados, decorrentes do cumprimento deste contrato;  
II - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia expressa 
anuência do contratante; 
III - atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais; 
IV - executar o serviço conforme proposto pelo contratante durante o prazo de vigência; 
V - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV - Executar e fornecer fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços 
devidos, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário à perfeita execução dos serviços; 
VII - Prestar os serviços sem qualquer ônus adicional para o Contratante; 
VIII - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de serviços 
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade da garantia dos serviços; 
IX - Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para execução dos serviços; 
X - Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 
durante a vigência deste contrato; 
XI - Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS - Pela inexecução total ou parcial da execução dos 
serviços ou qualquer inadimplência contratual, a Administração Municipal poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I – Advertência;  
 
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze 
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por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho ou rescisão contratual; 
 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração: 
 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de 
Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 03 (três) anos; 
 
c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 
de Fornecimento: até 04 (quatro) anos;  
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2. Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração 
Municipal poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da 
Administração Municipal. 
 
9.4. As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
9.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 
função da natureza da gravidade da falta cometida. 
 
9.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  
 
9.8. Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à 
CONTRATADA. 
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9.9. A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal 
de Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 
 
9.10. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato, bem como da rescisão, serão cabíveis: 
 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III – Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento na hipótese do inciso IV do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da intimação do ato. 
 
9.11. A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.10, será feita mediante 
publicação no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.12. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
 
9.13. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de 
divulgação, será publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO - O Contratante poderá declarar rescindido o 
Contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 
 
a) Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei; 
b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 
c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
d) atraso injustificado na execução; 
e) decretação de falência ou dissolução da sociedade;                                                                                                                                 
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 
Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
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g) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o 
estabelecido nos artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS - Os recursos, representação e 
pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. A execução do presente Contrato será acompanhada / fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, Fazenda e Planejamento nos termos do Artigo 67º 
da n.º 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 
 
12.2. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Fazenda e Planejamento 
designarão formalmente o servidor ou servidores para acompanhamento da execução do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS - Em função da natureza do objeto 
contratado, fica dispensada a realização de garantia para o presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA - 
Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto ___________, 
(nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato só terá eficácia 
depois de aprovado pela autoridade competente e após a publicação de seu extrato no 
órgão oficial, cabendo ao Município tomar as providências para publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÃOES CONTRATUAIS 
 
16.1. O valor do contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes 
casos: 
 
16.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do prazo ou do valor contratual, em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais 
estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
16.1.2 – Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação da execução dos serviços.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO - Para todas 
as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da 
Comarca de Governador Valadares/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado 
o presente Contrato, nos termos do art. 60 da Lei n.º 8.666/93, que, lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, 
tendo uma via sido arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu 
extrato. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito – MG, __ de _______ de ____. 
 
 
_________________________________ 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
CNPJ:_____________________ 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome ____________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: _________________________      CPF: _____________________ 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

(nome/razão social) _________________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ___________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

 

OBS:Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 
sessão, antes da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de 
Preços e Habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa .................................................................., CNPJ nº 

......................................., com sede em ........................................(endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do 

Pregão (Presencial) nº 034/2021, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

Local e Data  

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE) 

 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 

OBS:Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 
sessão, antes da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de 
Preços e Habilitação) exigidos nesta licitação. 
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